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por se encontrar acusado da prática do crime, por despacho de
16 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por descriminalização, Lei n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

17 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

Aviso de contumácia n.º 1005/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 14364/02.8TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Américo Jorge Caetano de Oliveira,
filho de Eduardo Caetano de Oliveira e de Ester Maria Mota de
Oliveira, natural de Ovar, Ovar, Ovar, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 17 de Maio de 1981, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 13193591, com domicílio na Rua de Santa Cruz, 90, 2.º,
direito, 6150-425 Proença-a-Nova, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 11 de Maio de 2002, por despacho de
17 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, extinto o procedimento criminal por descriminalização, Lei
n.º 48/2005, de 29 de Agosto.

18 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 1006/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 119/05.1PBLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Dumitro Vasile, filho de Dumitro
Ulisse e de Dumitro Florica, natural da Roménia, de nacionalidade
romena, nascido em 11 de Novembro de 1987, solteiro, passapor-
te n.º 07689864, com domicílio numa pensão no Intendente, Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal,
praticado em 16 de Fevereiro de 2005, foi o mesmo declarado
contumaz, em 17 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

21 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 1007/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 119/05.1PBLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Matei Paul Bogdan, filho de Petre
Pavel e de Petre Niculina, natural da Roménia, de nacionalidade
romena, nascido em 15 de Junho de 1974, casado (regime desco-
nhecido), com domicílio na Rua Antero de Quental, 3, Pensão
Estremadura, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do
Código Penal, praticado em 16 de Fevereiro de 2005, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 17 de Novembro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-

tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

21 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 1008/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio Pedro Ferreira Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 17551/01.2TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Ana Cristina Simões Borrego, fi-
lha de Fernando Martins e de Angélica Simões Borrego, natural de
Santarém, Marvila, Santarém, nascida em 18 de Outubro de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10903470, com domi-
cílio na Rua 2, Visconde Santarém, 99, 1.º, 2000 Santarém, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de
Julho de 2001, por despacho de 18 de Novembro de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido declara-
do extinto o procedimento criminal.

22 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, António Pedro
Ferreira Hora. — A Oficial de Justiça, Maria Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 1009/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 3436/00.3JDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Agostinho Pires Fernandes, filho
de Viriato José Fernandes e de Maria Eugénia Pires, de nacionali-
dade angolana, nascido em 3 de Abril de 1973, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 13110626, com domicílio na Bairro J, 3,
rés-do-chão C, Pimenta Torres, Cascais, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 1 de Maio
de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Novembro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido
diploma legal.

17 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Con-
ceição Oliveira. — A Oficial de Justiça, Florbela Santos Oleiro.

Aviso de contumácia n.º 1010/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio Pedro Ferreira Hora, juiz de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 17546/01.6TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Helena Maria Lopes Ribeiro, filha
de Rogélio de Sousa Ribeiro e de Maria Helena Casimira Lopes,
natural de Vila Franca de Xira, Vila Franca de Xira, Vila Franca
de Xira, de nacionalidade portuguesa, nascida em 30 de Março
de 1971, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9624046, com
domicílio na Regueirão dos Anjos, 50, 1.º esquerdo, Lisboa, 1170
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em
2 de Julho de 2001, por despacho de 18de Novembro de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção de pro-
cedimento criminal.

22 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, António Pedro
Ferreira Hora. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.




